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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

R E 5 O L U Ç A O 	N9 94/86 

Tendo em vista o contido no Acôrdão nV 14166, 

de 15 de abril do ano em curso, proferido 

nos autos n9s 8840, 8848, 8905 e 8942, 	de 

Pedidos de plebiscitos visando a criação dos 

MunicTpios de SEDE SULINA (Mun. de Chopinzi-

nho), CAMPO BONITO (Mun. de Guaraniaçu), RO-

SÁRIO DO IVAÍ (Mun. de Grandes Rios) e CORUM 

BATAÍ DO SUL (Mun. de Barbosa Ferraz) e a de 

liberação da Assembléia Legislativa do Esta-

do contida nas Resõluções n9s 4/82, 9/82 

67/85 e 113/85 e em face ao disposto pela 

Lei Complementar n9 1, de 09 de novembro de 

1967, 

R E 5 O L V E M 	os JuTzes do Tribunal Re- 

gional Eleitoral do Paranã, à unanimidade de votos, em baixar 

para a realização dos plebiscitos nos Municípios acima menciona 

dos, as seguintes instruções: 

Art. 19) 	 Fica designada a data de 27 de julho do cor- 

rente ano, para a realização da consulta ple 

biscitãria nos MunicTpios referidos. 

Art. 29) 	 Os,JuTzes Eleitorais das Zonasa que estão 

afetos os Municipios a serem criados, deter-

minarão sejam amplamente divulgadas a data 

do plebiscito, bem como as exatas delimita - 

ções da ãrea a ser desmembrada. 

Art. 39) 	 Poderão votar: 

1- 	 Os eleitores residentes. naãrea delimitada 

hã mais de um ano. 
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II- 	 Os maiores de 18 anos, inclusive analfabetos 

e estrangeiros, que comprovem, por qualquer' 

meio id8neo, a critério do Exmo.Sr.Juiz Elei 

toral, reidir no MunicTpio a ser criado, há 

mais de um ano. 

Art. 49) 	 Os Exnios. Srs. Drs. Juizes Eleitorais das Lo 

nas em que serão efetivadas as consultas plé 

biscitárias, determinarão sejam expedidos e-

ditais, com a mais ampla divulgação, inclu - 

sive radiofônica e oral, através dos respec-

tivos Comités de criação dos Municipios, com 

o.prazo máximo de 10 (dez) dias, convocando, 

para que no mesmo prazo, compareçam ao Cartó-

rio Eleitoral todos os que pretendam exercer 

o direito do voto pie biscitirio e que satis-

façam as condições do inciso 1 e II, do art 

39, desta Resolução, a fim de ser elaborada' 

uma listagem de tddos os votantes e serem 

fornecidos, aos que n ão possuirem titulo de 

eleitor, os respectiv os documentos de habili 

tação ao voto no pleb i sci to. 

Art. 59) 

Art. 69) 

No Cartõrio Eleitoral serão afixadas, diaria 

mente, as relações dos votantes habi li tados 

cujos nomes poderão se r impugnados, por qual 

quer interessado, dent ro do prazo de trës 

dias, sendo as eventua is impugnações julga - 

das em igual prazo. 

Admitido à votação,o votante, sucessivaniente: 

a) receberá da mesa sõbrecarta opaca, 	rubri 

cada pelos mesários; 

b) na cabina indevassável encerrarã na sobre 

carta uma cédula oficial, contendo a pa - 

lavra sim, se votar pela criação do Muni-

cipio, ou contendo a palavra não, se re - 
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se rejeitá-la; 

c) depositará na urna a sobrecarta anterior 

mente recebida, na qual manifestou o seu 

voto. 

Parágrafo ünico - Para efeito do disposto neste artigo, serão 

as cabinas indevassãveis providas de cédu - 

las em quantidades suficientes que permitam 

aos votantes as duas alternativas de vota - 

ção. 

Art. 79) 	 Dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) ho - 

ras, contado do encerramento da votação, reu 

nir-se-á a Junta Apuradora, em local desig-

nado pelo Juiz Eleitoral e sob a sua presi-

dência, a fim de iniciar os trabalhos de a-

puração. 

§ 19 - 	 A apuração do resultado de cada plebiscito' 

somente serff realizada verificando a respec 

tiva Junta Apuradora que se apresentaram Pe 

lo menos 50% (cinquenta por cento) dos elei 

tores inscritos e habilitados para votar. 

§ 29 - 	 Serão havidos como nulos os votos: 

a) manifestados em sobrecartas ou cédulas 

não oficiais; 

b)dados, simultaneamente, pela criação 	e 

rejeição do novo Munictpio (art. 69, le-

tra b ) . 

Art. 89) 	 As cédulas.oficiais eos demais documentos' 

necessários à realização dos plebiscitos 

obedecerão aos modelos aprovados pelos Jui-

zes Eleitorais. 

Art. 99) 	 Na organização e localização das mesas re - 
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das mesas receptoras de votos, bem como na 

votação, apuração, proclamação do resulta-

do e nos demais atos relacionados com o 

plebiscito, serão observadas, no que cou - 

ber, as normas estabelecidas pela vigente' 

legislação eleitoral. 

Art. 10) 	 Os recursos manifestados pelos votantes se 

rão julgados, em segunda 	e ultima instin- 

cia, por este Tribunal Regional Eleitoral, 

ao qual deverão ser remetidas, em duas 

vias, as Atas dos trabalhos das Juntas Apu 

radoras. 

Art. 11) 	 Todas as despesas neçessãrias i realização 

do plebiscito, inclusive com a confecção 

das cédulas oficiais e demais documentos 

serão custeadas pelo Estado do Paranã 	ou 

pelos Municípios interessados. 

Curitiba, 15 de abril de 1986. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

(Minuta de) E D I T A 1 	(Prazo de 10 dias) 

O Doutor 

Juiz Eleitoral da 
	

Zona do Estado 

do Paraná, no uso das suas atribui - 

ões e, em cumpri rnento da Resolução' 

n9 , do Egrágio Tribunal Regional' 

Eleitoral, de 	15 
	

de abril de 1986, 

FAZ SABER, a quem interessar possa, que 

no dia 27 de julho do correnteano, será realizada uma consul 

ta plebiscitária à população residente no Município de ...... 

, para o fim de se manifestar a respeito da cria- 

ção do Muni cípio de ..............., com as seguintes delimi- 

tações . ..................................................... 

.. , o qual será desmembrado do Município de 

origem, podendo votar todos os portadores de títulos eleito-

rais, cujos nomes estejam incluídos nas seções corresponden-

tes à área a ser desmembrada, bem como aos analfabetos e es-

trangeiros residentes, há mais de um ano, na área acima des-

crita, sendo obrigatdrio para estes ültimos o comparecimento 

ao Cart6rio Eleitoral, durante o prazo de 10 (dez) dias, a 

partir da presente data, com a finalidade de ser elaborada 

unia listagem dos mesmos, cujos nomes serão reiácionados e a-

fixados, diariamente, à proporção que forem se habilitando 

podendo ser impugnados por qualquer intessado, dentro do pra 

zo de 03 (trs) dias. No ato ser5 fornecido aos votantes não 

eleitores um título, válido exclusivamente para o exercício' 

do voto ao presente plebiscito. 

Para que chegue ao conhecimento dos inte-

ressados e, não possam de futuro alegar ignorância, expedi o 

presente que será afixado no local de costume, publicado no 

jornal de maior circulação local, alëm dos demais meios ade-

quados à ampla divulgação, inclusive a radiofônica. 
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DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 

, Estado do Paranã, aos .........dias do ms de 

de mil novecentos e oitenta e seis. Eu ......... 

) Escrivão Eleitoral, que o datilografei e 

subscrevi 

JUIZ ELEITORAL DA 
	

ZONA 

O 

Mod 
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CALENDÁRIO PARA 0 PLEBISCITO 

Considerando que pela Resolução n9 

do Egrëgio Tribunal Regional Eleitoral, foi fixada a data de 

27 de julho do corrente ano, para a consulta plebiscitãria 

visando a criação do Mtiniopto de.i  ........ ................... 

este Juizo fixa o seguinte calendãrio: 

Dia 25.de julho 	- 

Dia 27 de julho - 

Dia 31 de julho 	- 

Publicação de edital de convocação ao vo 
to e divulgação da consulta. plebiscitã 
Pia. 

InTcio da qualificação dos votantes. 

Encerramento da qualificação dos votan - 
tes. 

Publicação do número total de habilitados. 

Prazo final para a nomeação da Junta' 
Apuradora. 

b) Publicação da relação de mesãrios. 

Data para a instrução aos presidentes 	e 
mesãrios sobre o processo de votação. 

PLEBISCITO 

a) Remessa ã Asseniblfla Legislativa 	do 
Estado do Paranã, de cõbia da Ata Fi-
nal de apuração. 

b) Remessa ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Paranã, de cópia da Ata Final de A-
puração. 

Dia 98 de julho - 

Dia 09 de julho - 

Dia 17 de julho - 

Dia 21 de julho - 

Dia 23 de julho - 

Para que chegue ao conhecimento dos inte 

ressados, afixe-se ufl cópia de edital e encaminhe-se cópia à 

Comissão para a emancipação. 

(data) 

Juiz Eleitoral 
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PROCESSO P49 8.448 (apensos os de n9s 8840,8905 e 8942) - Classe Sa 

Procedência - Curitiba (Paraní) 

Assunto. - Pedido de Realizaçio de Plebiscito 

Interessado - Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 

Relator - Dr. Acccio Cambi 

E M E N T A :p.eb,L4c;o - Retotaçao 4ubmettda 
ao juJgamen.to do povo, que a apkova ou 
-ta, p ok nieLo de voto4, em ceduta4 que expk.L - 
mapn 4LmpZemeite "441n1" ou "nao". Cabe à popa-
Lação da tinia -ek/u&o&-ta1 a 4ek elevada à ca-
tegon.La de MunLc.ZpLo, dPci-Ld-Lk o 4eu de'sWto. - 
PoLbL!Jdctde de votait ao maLok de 18 ano4 
keidente hti maL4 de O 	(um) aiio no £oaa.e, meó 
mo 4endo anal6abeto ou e4t'LaitgeLko. 

A C O.R DA O 	P49 	14.180 

Vistos, relatados e discutidos os referidos 

autos (n9s 8.448, 8.840, 8.905 e 8.942), de Curitiba, Pedido de 

realizaçiode plebiscitos, em que é interessado Presidente da 

Assembléia Legislativa do Estado, 

A C O R D A M os Juizes do Tribunal Regio-

nal Eleitoral do Paraná, unanimidade de votos, em aprovar o 

projeto de Reso1uço proposto pelo Exmo. Sr. Dr. Relator, fixan 

do a data de 27 de julho do ano em curso para a realização dos 

plebiscitos nos municipios, expedindo-se as instruç6es pertinen 

tes 

Curitiba, 15 de abril de 1986 

(a) JOSE LEMOS FILHO 	 Presidente 

(a) ACCACIO CAMBI 	 Relator 

(a) ODILIA FERREIRA DA LUZ OLIVEIRA 

procuradora Reg. Eleitoral 
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1. 	 A AsSEMBLrIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 

por seu Presidente, solicita, com base na no-

va Lei Orgânica dos Municípios (Lei Complementar n9 27, de 08.1.-

86), providncias necessárias 5 efetivação de plebiscito, visando 

a criação dos municípios de SEDE SULINA, ROSÁRIO DO IVAI e CORLJM-

BATAÍ DO SUL e CAMPO BONITO, a serem desmembrados, respectivamen-

te, dos municípios de CHOPINZINHO, GRANDES RIOS, BARBOSA FERRAZ e 

GUARANIAÇU. 

Anteriormente, examinando idêntico pedido, re 

lati vamente à criação do Município de SEDE SULINA, pelo acórdão - 

n9 13.287 de 05.8.82, este Egrégio Tribunal decidiu abster-se 	de 

marcar data para a realização da consulta piebiscitãria porque o 

pedido era extemporâneo - os novos municípios somente poderiam 

ser criados no período entre 15 de maio de 1985 e 1986-. 	Pelo - 

acórdão n9 13.526, de 26.5.83, este Egrégio Tribunal, reaprecian-

do novo pedido da Requerente, decidiu que se aguardasse ocaião - 

oportuna para expedir resolução, objetivando a efetivação do ple-

biscito. 

As fls. 40, a Requerente, anexando cópia 	da 

Lei Complementar Estadual nV 25, de 12.12.84, que vedou apenas as 

transferências territoriais no ano das eleições municipais, rati-

ficou o pedido de realização do plebiscito. Ouvida, a douta Pro:-

curadoria Regional Eleitoral (fls. 47/49), confirmou seu parecer 

anterior no sentido de que seria inoportuna a pretensão. Por des-

pacho de fis. 51, determinou-se que se aguardasse época oportuna 

para autorizar o plebiscito. 

Enfim, face aos novos pedidos formulados pela 

Requerente, ora em exame, foi dado vista dos autos ã douta Pro-

curadoria Regional Eleitoral que emitiu o parecer de fls. 62, pe-

la designação dos plebiscitos, porque: 

"0 obstáculo até há poucõ tempo existente - 

ausncia de norma legal dispondo sobre o período em que podem ser 

criados municípios - desapareceu com a edição da nova Lei Orgni-

ca dos Municípios deste Estado (Lei Complementar estadual nÇ 27 

de 8 de janeiro do corrente ano). 
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"O art. 79, parágrafo único, dessa lei veda 

a criação de municípios apenas nos anos em que forem realizadas 

eleições municipais.", 

e conclui, opinando que ". . . a criação de municípios ê um direi 

to de natureza política e, por isso, somente as pessoas que es-

tejam no gozo de seus direitos políticos - os eleitores regular 

niente inscritos - podem votar no plebiscito".. 

2. £ o RELATORIO. PASSO a proferir o meu voto: 

Na realidade, a Lei Complementar Estadual 

n9 27, de 08.01.86, em seu art. 79, parágrafo único, proibiu 	a 

criação de municípios apenas no ano das eleições municipais. As 

sim, ficou afastado o obstáculo, antes existente, relativamente 

ao período em que podem ser criados municípios. 

De conseqüência, nada obsta que expedindo 

resolução, autorizando e regulamentando a consulta plebiscitã - 

ria, visando a criação dos municípios de SEDE SULINA, ROSARIO 

DO IVAI e CORUMBATAr DO SUL e CAMPO BONITO, na forma requerida, 
devendo tal consulta popular ser estendida a todas as pessoas - 

maiores de dezoito (18) anos, residentes há mais de um (1) ano 

no território dos futuros municípios, inclusive analfa&etos 	e 

estrangeiros, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal, atra - 

vés do acórdão nÇ 12.958, de 6.3.80. 

3. Pel o exposto, 

VOTO pelo deferimento do pedido e pela apro 

vação da resolução que faz parte integrante desta decisão. 

Curitiba, 15 de abril de 1986. 
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